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GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS

SOBRE DROGAS

PORTARIA No- 51, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

Autoriza a descentralização externa de cré-
dito orçamentário e repasse financeiro ao
Hospital de Clínicas de Porto Alegre.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS, no uso de sua competência, e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e na Portaria In-
terministerial nº 127, de 29 de maio de 2008, que disciplina a ati-
vidade de descentralização de créditos entre órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, no Art. 12 do Decreto nº 6.931, de 11
de Agosto de 2009 e o que consta do Processo nº
00187.006588/2009-11, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de crédito e o
repasse de recursos financeiros, para o Hospital de Clínicas de Porto
Alegre, visando articular e fortalecer a rede de tratamento e rein-
serção social de usuários de substâncias psicoativas, capacitando os
profissionais envolvidos de forma a gerar sustentabilidade das ações

nas cinco regiões definidas junto ao PRONASCI e a cidade de São
Paulo, especificamente, nas ações referentes aos estudos do crack,
conforme Plano de Trabalho, respectivo.

Órgão Concedente: Secretaria Nacional de Políticas sobre
Drogas - SENAD.

Unidade Gestora: 110246 - Gestão: 00001 - Fundo Nacional
Antidrogas - FUNAD.

Órgão Executor: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.

Unidade Gestora: 1155001 - Gestão: 15257.

Programa/Ação: 06422145388530001 - Apoio à Implemen-
tação de Políticas Sociais.

Fonte: 0100000000.

Valor Total : R$ 10.841.345,26, distribuídos nas seguintes
naturezas de despesas:

33904800 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas: R$
2.726.528,56;

33903000 - Aquisição de materiais de consumo:.R$
237.300,00;

33903300 - Passagens e despesas com locomoção: R$
549.400,00;

33903600 - Outros serviços de terceiro - pessoa física: R$
17.000,00

33903900 - Outros Serviços de terceiro - pessoa jurídica: R$
6.838.616,70

44905200 - Equipamentos e material permanente:
472.500,00.

Art. 2º - Os repasses dos recursos deverão ocorrer em seis
parcelas, de acordo com o cronograma previsto no Plano de Trabalho,
sendo que a partir da terceira parcela, os repasses estarão condi-
cionados à apresentação de prestação de contas dos recursos já re-
cebidos, por parte do Hospital de Clínicas de Porto Alegre.

Parágrafo Primeiro: - Caberá à Secretaria Nacional de Po-
líticas sobre Drogas exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto dessa descentralização.

Parágrafo 2º - Os recursos descentralizados deverão ser exe-
cutados em estrita observância às normas de execução orçamentária e
financeira do Governo Federal.

Art. 3º O Hospital de Clínicas de Porto Alegre deverá restituir a Se-
cretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD os créditos transferidos
e não empenhados até o final de cada exercício, com base no que dispõe o
artigo 27, do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, observada a vi-
gência do Plano de Trabalho aprovado e a Norma de Encerramento do Exer-
cício Financeiro expedida pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN-MF).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PAULO ROBERTO YOG DE MIRANDA UCHÔA

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 2.713, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a indenização de transporte no
âmbito da Controladoria-Geral da União.

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA TRANS-
PARÊNCIA, INTERINO, no exercício das atribuições previstas no inciso
I do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em conta o disposto
no Decreto nº 3.184, de 27 de setembro de 1999, bem como a necessidade de
disciplinar a concessão e o pagamento de indenização de transporte aos ser-
vidores no âmbito da Controladoria-Geral da União, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece normas acerca da concessão
e do pagamento de indenização de transporte aos servidores no âm-
bito da Controladoria-Geral da União - CGU.

Art. 2º Para efeitos desta Portaria, considera-se:

I - meio próprio de locomoção - veículo automotor particular
utilizado à conta e risco do servidor, não fornecido pela administração
e não disponível à população em geral;

II - serviço externo - aquele realizado fora da unidade de
exercício, ressalvados os eventos de capacitação ou treinamento, tais
como congressos, seminários, fóruns e congêneres.

Art. 3º Os servidores em exercício na CGU, quando rea-
lizarem despesas em virtude da utilização de meio próprio de lo-
comoção para execução de serviços externos, previamente autori-
zados pela chefia imediata, terão direito a indenização de transporte,
observando-se o disposto nesta Portaria.

Art. 4º A autorização para serviços externos e o envio de
planilhas à Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH da
Diretoria de Gestão Interna - DGI, para pagamento da indenização de
transporte, observará o seguinte:

I - cabe ao chefe imediato do servidor solicitante registrar a
autorização prévia dos serviços externos na folha de ponto do ser-
vidor, bem como em formulário, que seguirá a forma constante no
Anexo I desta Portaria;

II - caberá, ainda, ao chefe imediato preparar planilhas, a
serem entregues juntamente com as folhas de ponto, consolidando os
dados dos servidores sob sua supervisão;

III - as planilhas a que se refere o inciso anterior deverão ser
submetidas ao Chefes das Regionais, quando se tratar de servidores lo-
tados nestas unidades, ou a servidores que ocupem cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, em nível quatro
ou superior, quando se tratar de servidores lotados no Órgão Central, ca-
bendo a tais autoridades atestar sua conformidade e encaminhá-las, jun-
tamente com as folhas de ponto, à CGRH até o quinto dia de cada mês.

§ 1º Caso os serviços externos sejam realizados por ser-
vidores que ocupem cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS, o preenchimento do formulário, que
deve seguir a forma proposta no Anexo I desta Portaria, caberá aos
ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores - DAS em nível quatro ou superior ou aos Chefes
das Regionais da CGU, a depender do caso.
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§ 2º A Diretoria de Sistemas de Informação - DSI deverá
criar sistema de informática específico, que incorpore o referido trâ-
mite à página eletrônica interna da CGU - IntraCGU.

Art. 5º A CGRH é a responsável pelo registro, no Sistema
Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, das
planilhas encaminhadas, para pagamento, no mês subsequente.

Parágrafo único. As indenizações referentes aos meses de no-
vembro e dezembro serão objeto de normatização específica pela DGI.

Art. 6º O valor da indenização de transporte, respeitado o
limite máximo previsto no art. 2º e as vedações previstas no art. 3º,
ambos do Decreto nº 3.184, de 1999, será calculado considerando
duas faixas de distâncias das sedes da CGU em Brasília e nos Es-
tados, conforme os seguintes critérios:

I - em deslocamentos realizados a órgãos e entidades que
estejam situados dentro de distâncias iguais ou inferiores a dois mil e
quinhentos metros das sedes da CGU, em Brasília ou nos Estados, a
indenização de transporte será equivalente a sessenta por cento do
valor máximo previsto pelo Decreto nº 3.184, de 1999;

II - em deslocamentos realizados em distância superior a dois
mil e quinhentos metros dos locais definidos no parágrafo anterior, a
indenização corresponderá ao valor máximo previsto pelo Decreto nº
3.184, de 1999.

§ 1º Serão definidas, através de atos dos Chefes das Con-
troladorias-Regionais nos Estados, as áreas limítrofes a dois mil e
quinhentos metros das sedes, tomadas por setor ou bairro, concei-
tuando sua posição para cálculo da indenização.

§ 2º Em Brasília, consideram-se os seguintes setores como
abrangidos no raio de distância inferior a dois mil e quinhentos
metros da sede:

I - Esplanada dos Ministérios;

II - Setor de Autarquias Norte - SAN;

III - Setor Bancário Norte - SBN;

IV - Setor Comercial Norte - SCN;

V - Setor de Autarquias Sul - SAS;

VI - Setor Bancário Sul - SBS;

VII - Setor Comercial Sul - SCS; e

VIII - as quadras finais de 01 a 04 das Asas Norte e Sul.

Art. 7º Verificada, a qualquer tempo, a inobservância das
disposições estabelecidas nesta Portaria, o ato de concessão da in-
denização será declarado nulo e a autoridade que tiver ciência da
irregularidade deverá solicitar apuração de responsabilidades, sem
prejuízo das responsabilidades civil e penal.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

LUIZ NAVARRO DE BRITTO FILHO




